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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITTJRA ML]NICIPAL DE BOQUIM

Contrato de Prestação de Serviços Técnicos
Especializados, que entre si fazem de um lado, o
Municipio de Boquim e do outro o Senhor V-MICRO
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, na forma abaixo.

o Município de Boquim, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na praça Dr. José
Maria de Paiva Melo, n' 26, centro, Boquim, Estado de sergipe, inscrito no cNPi sob o no
13 097.068/0001-82, neste ato representado por seu prefeito, o Sr. ERALDO DE ANDRADE
sANTos, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Boquim, Estado de Sergipe, no
final subscrito, 

. 
doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a emprãsa v-

MICRO coMERCIo E sERVIÇos LTDA, pessoa jurídica, inscrita no cNpJ sob o n"
29.323.7 4010001-40, com endereço na avenida Desembargador otávio souza Leite, n" 516, na
cidade de cristinápolis/sE, doravante denominada de GONTRATADA, neste ato representada
pela sr." MARIÂ CARLA OLTVEIRA DE ALMEIDA, que ajustam e celebram entre si o
presente contrato administrativo de prestação de serviços técnicos especializados, que se regerá
pelas cláusulas abaixo pactuadas:

CLÁUSULÀ PRIMEIRA - DA FIJNDAMENTAÇÃo
Este contrâto decorre de Processo de DISpENSÂ n" 0212023, amparado pela Lei no g.666/93,
art.24, ll e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA _ Do oBJETo
Gerenciamento em servidor Mikrotik (Router os) com soluções de Firewall, wi-Fi
coorporativo, controle de Acesso, controle de Banda, Filtros de conteúdo e outras regras que,
por ventura, se façam necessárias, a fim de garantir a disponibilidade e qualidade ao unt ae
internet.do órgão contratante, fazendo com que todos os sistemas de infàrmação do mesmo
operêm mmterruptamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do VALoR
Para prestação dos referidos serviços, será pago o valor mensal de R$ 1,450,00 (hum mit
quatrocentos e cinquenta reais), totalizando o valor global de Rs 14.500,00 (quatorze mil e
quinhentos reais). com isso, os pagamentos deverão ser realizados mediante a ipresentação de
relatório mensal de serviços executados.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo
o Prazo de vigência do conkato é 10 (dez) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado por iguais períodos, nos termos do Artigo 57, rI, da Lei Federal no s.666193.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
As Despesas oriundas do objeto deste contrato correrão à conta dos Íecunios orçamentários
previstos no Orçamento Programa de 2023, obedecendo à seguinte classificação:
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PREFEITURA MTINICIPAL DE BOQUIM

CLÁUSULA sExTA - DA R"ESPoNSABILIDADE
Verificada a inadimplência deste contrato em sua vigência, será o mesmo rescindido

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÔES NN PAGAMENTO (Art. 55, iNCiSO III, dA LEi
n" 8.ó66193).

§l' - o pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍ 7" § 2", inciso III, da
Lei n" 4.320/1964, art. 5'e 7', § 2", inciso III, da Lei n" 8.666/93.

§2' - Para fazer jus ao pagamento, a GONTRATADA devení apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade com a Receita Federal.

§3'- Neúum pagamento será efehrado à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em vimrde de penalidade ou inaàimplência contratual.

§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.

§6' - No caso de atraso. de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

CLÁUSULA oITAvA - DA REsCIsÃo
8.1. A PREFEITURA poderá rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial,
sem que assista à CONTRATADA direito a indenização nos seguintes casos:

a) Falência, concordata ou dissolução da contÍatada, requeridas, homologadas ou
decretadas;

b) Por infração a qualquer das Cláusulas ajustadas;

c) Subcontratação de parte do objeto contratual, sem prévia anuência da pREFEITURA.
8.2. A PREFEITURA podeÉ ainda rescindir o Contrato na ocorrência de quaisquer das hipóteses
previstas nos art.77 a 80 da Lei n, 8.ó66193.

CONTRATADO, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, sujeita à multa
de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato, ficando o CONTRATANTE sujeita à mesma
multa se houver dado causa ao inadimplemento

CLAUSULANONA- DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, Administração poderá aplicara
CONTRATADO
penalidades:

Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar

nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei n" 8.666/93.

, gaÍantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes

o

I - Advertência;
II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;
IIr - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a

ou contrataÍ com a Administraçâo
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

PAR(GRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de t/3 (um rerço)

E SANTOS

V-MICRO

a
adjudicaçâo e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á lo% (um
dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empeúo, o que não impedirá,
Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo
a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada diretamenre
da pessoa fisica, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do FoRo
o foro da comarca de Boquim, será o competente para dirimir dúvidas ou questões oriundas da
inobservância deste contrato.

!:.qor estaÍem de acordo, justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em
02(duas) vias de igual teor e forma e paÍ uma única finalidade e efeità, juntamente com as
testemunhas abaixo transcritas.

Boquim/SE, 09 de fevereiro de 2023.
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MARIA CARLA OLTVEIRA DE ALMEIDA
V-MICRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
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